
 
 
 
 

 

 

PROTOCOLO 
 

 

O presente Protocolo é elaborado ao abrigo do nº 1,  a l íneas a)  e b)  do nº 2 do 

art.º  78º e do art.º  241 da Constituição da Repúbl ica Portuguesa e da al ínea o) 

do nº 1 do art.º  33º da Lei  nº 75/2013,  de 12 de setembro,  que estabelece o  

regime jur ídico das autarquias locais,  bem como o regime jur ídico da 

transferência de competências do Estado para as  autarquias locais .  

Na sequência da aprovação pelo Executivo,  em reunião extraordinária  de 23 

de setembro,  e em Assembleia Municipal ,  do mesmo dia e,  sua publ icação no 

Diár io da Repúbl ica –  2ª  sér ie,  nº 200,  de 18 de outubro de 2011 (tendo 

entrado em vigor no dia seguinte ao da sua publ icação nos termos legais),  do 

Regulamento de Apoio ao Associativ ismo Concelhio –  Atr ibuição de subsídio,  

subvenção, ajuda, incentivo,  bonif icação,  donativo ou s imilar  às  associações 

do Concelho do Sabugal ,  é celebrado o presente Protocolo:  

-  de acordo com os arts .  4º e 5º do supra citado Regulamento,  a  Sociedade 

Fi larmónica Bendadense ,  reúne as condições necessárias  par a se candidatar;  

 

 

Deste modo:  

 

 

 



 
 
 
 

 

-  O Município do Sabugal ,  contribuinte n.º 506 811 662, com sede na Praça da 

Republ ica,  6324 -  007 Sabugal,  neste ato representado pelo seu Presidente,  

António dos Santos Robalo,  adiante designado por pr imeiro outorgante  e,  

 

-  A Sociedade Fi larmónica Bendadense ,  Contr ibuinte Fiscal  n .º  502 091 371, 

com sede em Av.  da Casa do Povo / 6250 -  181 Bendada,  neste ato 

representado pelo seu Presidente,  F i l ipe Manuel  Fernandes ,  adiante 

designado por segundo outorgante.  

 

É  celebrado o presente protocolo que se rege pelas seguintes cláusulas:  

 

 

1ª –  OBJETIVOS 

 

O Município do Sabugal  e a  Sociedade Fi larmónica Bendadense celebram 

nesta data o presente Protocolo de Colab oração,  com o objetivo de promover 

e difundir  a  música f i larmónica enquanto atividade cultural  a  nível  concelhio 

e supra concelhio,  com o objetivo de aumentar o número de formandos e a 

capacidade e qual idade formativas na área da música,  aumentar e divers i f icar  

o número de espetáculos/atuações e constituir -se como uma ativ idade capaz 

de cr iar  localmente dinâmica económica na área da cultura,  tendo como 

complemento fundamental  a  art iculação da ativ idade da Banda Fi larmónica 

da Bendada com outras entidades,  t a is  como inst ituições de apoio a idosos e 

com instituições de ensino, efetivando a vertente sociocultural  da sua 

atividade.  
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OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 

N.º Designação de objetivo estratégico 

1 
Criar condições para a manutenção de práticas culturais e pedagógicas associadas à atividade musical, dotando a Banda 

Filarmónica da Bendada de mais e melhores recursos para o exercício e ensino da atividade musical. 

2 Criar condições de sustentabilidade da instituição, aumentando e diversificando o leque de atuações internas e externas. 

3 
Promover a Interação com vários grupos sociais específicos, favorecendo a autoestima e a transmissão de saberes, 

incentivar a tolerância e a cooperação junto das crianças e dos idosos; 

4 
Organizar eventos pedagógicos dando a conhecer o papel da Música Filarmónica na cultura das comunidades e 

diversificar o tipo de espetáculos introduzindo inovação e interação com outras atividades artísticas, nos tipos de atuação 

da Banda, com vista à captação de novos públicos. 

 

2ª –  OBRIGAÇÕES DO PRIMEIRO OUTORGANTE 

 

Em cumprimento da del iberação de Câmara Municipal  de ---  de fevereiro de 

2017,  o Município do Sabugal  compromete -se a:  

 

1.  Apoiar  a  Associação transferindo 5.000,00 €  (c inco mil  Euros) ,  ao 

qual  corresponde o número de compromisso sequencial :  - -- - - ,  em 

resultado dos objetivos propostos ;   

2.  A Divulgar na Agen da Municipal  as at ividades inerentes ao 

funcionamento da “Casa da Música da Bendada” .   

 

 

3ª –  OBRIGAÇÕES DO SEGUNDO  OUTORGANTE 

 

A Associação compromete -se a:  

 

1.  Prosseguir  os  objetivos enunciados na clausula 1ª ;  

2.  Divulgar o apoio do Município e colaborar na Agenda Municipal ;  



 
 
 
 

3.  Colaborar com o Município nas at ividades e ações promovidas pelo 

mesmo; 

4.  Estimular  o desenvolvimento de ativ idades atrativas e de promoção 

do territór io concelhio;   

5.  Apresentar até 31 de janeiro 2018 a aval iação dos termos do 

Protocolo e da mais -val ia funcional  imprimida pelo mesmo.  

 

4ª –  DURAÇÃO 

 

O presente Protocolo produz efeitos a partir  da data da assinatura e é 

val ido até f inal  do ano civi l .  

No f inal  de tal  prazo, o protocolo deverá ser reavaliado e sujeito a novo 

cabimento/compromisso e respetiva deliberação camarária.  

 

 

5ª –  OUTROS  

 

Outros assuntos não descr itos/contemplados no presente Protocolo deverão 

ser  acordados entre ambas as  partes.   

 

 

Sabugal,  - -- -  de fevereiro de 2017 

 

 

 

            O 1º Outorgante                                        O 2º Outorgante  

 

________________________                         _______________________ 


